
                          

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

RESPONSÁVEL PELO TRANSPORTE COLETIVO DE CRIANÇAS

[A que se refere o n.º 6 do artigo 6.º do DLR n.º 23/2006/A, de 12 de junho, alterado e republicado pelo DLR n.º 8/2016/A de 26 abril]

Pela presente declaração, eu

(nome do representante da entidade), na qualidade de

do(a) (nome da entidade),

declaro que (nome do 

encarregado), (relação com a entidade), portador do
bilhete de identidade/cartão de cidadão 
n.º

 designado, nos termos do artigo n.º 6 do

DLR n.º 23/2006/A, de 12 de junho, alterado e republicado pelo DRL n.º8/2016/A de 26 de abril, como encarregado

pelo transporte coletivo de crianças desta entidade, para a atividade

(identificação da atividade pretendida), a realizar 

no(s) próximo(s) dia(s) , preenche os

requisitos de idoneidade previstos no n.º 6 do artigo 6.º e no artigo 20.º ambos do diploma legal supra identificado,

bem como da Lei n.º 13/2006, de 17 de abril na sua redação atual e legislação complementar.

Ponta Delgada, de de 

__________________________________

(Representante da Entidade)
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